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Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa, que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual José Eugênio de Paiva – Drº Eugênio (PSB/MT), mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar ou fazer gestão junto ao Governo do Estado de Mato Grosso através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA/MT), para liberação de recursos financeiros através de Programa de Governo para construção das pontes de concreto sobre o Rio Rafael, Córrego dos Índios e Córrego do Jabuti, todos na estrada da MT 414, que liga ao interior do município, passando pelo P A Safra, no município de Nova Xavantina – MT.
JUSTIFICATIVA
Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender a demanda/necessidade dos moradores e dos transeuntes da região que com frequência passam sobre as pontes do Rio Rafael, Córrego dos índios e Córrego do Jabuti, todos na estrada da MT 414. A rodovia MT 414 é muito transitada, pois dá acesso ao interior de Nova Xavantina e a outras cidades da região. A construção de pontes de concreto além da economicidade proporcionada ao longo do tempo, reduz os riscos de acidentes e aumenta a sensação de maior segurança na trafegabilidade. Essa rodovia é de extrema importância para a região diante da forte participação agropecuária, o que justifica a nossa indicação. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 19 de fevereiro de 2024.
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